
                                    PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARÁ 
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DISPENSA Nº 009/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2026 

 
PREÂMBULO 

A Administração Pública torna pública e faz saber que busca selecionar interessados no 
objeto previsto no Termo de Referência para: Aquisição de materiais de consumo escolar, 
destinados ao funcionamento das escolas da rede municipal de ensino, conforme condições e 
especificações contidas no termo de referência. 
 

Este Processo ocorrerá: por meio físico e eletrônico - os documentos poderão ser 
entregues por meio físico (entregues na sala da comissão de Contratação) ou por meio eletrônico 
(enviados para o e-mail institucional do município). 
 

O presente instrumento regula a tramitação de: Dispensa, no critério de julgamento Menor 
Preço por Item, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 
e demais legislação aplicável, com publicação para aquisição de bens: 03 dias úteis. 
 

A relação jurídica decorrente deste Termo de Referência se submeterá ao regime jurídico 
estabelecido pela lei ordinária nº. 14.133/2021, Decreto Municipal nº. 16/2024 e alterações 
supervenientes. 

 
Entrega dos envelopes ou arquivos 

Os envelopes ou arquivos serão recebidos durante o expediente normal da entidade, até a 
data e hora final definidas, nos seguintes endereços: 
 
Endereço Físico: 

Aos cuidados de AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 
 
Rua: Capitão Gervasio, nº 13  
Bairro: Centro 
Cidade: Guarará - MG  
CEP: 36.606-000 
 
Endereço Eletrônico: 

Aos cuidados de AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 
 
E-mail: licitacao@guarara.mg.gov.br 
 

Data e hora para o Recebimento 
 

Das 09h00mim do dia 26/02/2026 até as 16h00mim do dia 02/03/2026. 
 

DEFINIÇÃO DO OBJETO 
Natureza: Aquisição; 
 
Itens: 93 (noventa e três); 
 
Quantidade Estimada: 3364 (três mil e trezentos e sessenta e quatro) produtos; 
 
Prazo: 06 (seis) meses; 
 
Possibilidade de sua prorrogação: - Podendo ser rescindido (art. 137, da Lei 14.133/2021) ou 
prorrogado (art. 107, da Lei 14.133/2021) a critério da administração, observada a necessidade e 
conveniência. 
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EDITAL DISPENSA 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. O objeto da presente dispensa de licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
Aquisição de materiais de consumo escolar, destinados ao funcionamento das escolas da rede 
municipal de ensino, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos. 
 
1.2. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de 
seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta 
para todos os itens que o compõem, caso exista mais de um item dentro do respectivo lote. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2.  NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA DISPENSA OS FORNECEDORES 
2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
 
2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
 
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
 
f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 
 
2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
 
2.2.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
 
2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA PRESENCIAL 
3.1. A participação do fornecedor na disputa da presente dispensa pelo valor se dará com o envio de 
sua proposta e documentação na forma deste aviso. 
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3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará sua 
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para o encerramento. 
 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação dos serviços; 
 
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de negociação, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 
 
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico ou Projeto 
Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar a contratação nos seus termos, bem 
como, se for o caso, fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 
sua substituição. 
 
3.8. Juntamente com a proposta inicial, o interessado deverá, também deverá encaminhar as 
seguintes declarações, constantes no Anexo IV, assinalando a que se enquadrar: 
 
3.8.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
 
3.8.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.1 
 
3.8.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 
 
3.8.4. Que assume a responsabilidade pelas informações constantes em sua proposta; 
 
3.8.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
 
3.8.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
3.8.7. Até o período final de encerramento de envio das propostas, o licitante poderá substituir sua 
proposta, desde que não assuma valor superior a proposta já enviada. 
 
4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
4.1. Encerrada a fase de envio das propostas, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao estipulado para a contratação. 
 

 
1 Nota Explicativa: a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o interessado não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 
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4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas. 
 
4.2.1. Neste caso, poderá ser encaminhada contraproposta ao interessado que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração. 
 
4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais interessados classificados, respeitada a ordem 
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
 
4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 
da dispensa.  
 
4.3. Estando o preço compatível, se necessário, será solicitado o envio de documentos 
complementares, adequada ao último lance (caso seja). 
 
4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.1. Contiver vícios insanáveis; 
 
5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
 
5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
 
5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável; 
 
5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta; 
 
5.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 
 
5.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
 
5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 
 
5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 
6. HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA deste aviso e deverão ser enviados juntamente com a proposta devidamente 
preenchida. 
 
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do interessado detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação, mediante a consulta: 
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6.3. Constatada a existência de sanção, o interessado será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
 
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o interessado 
será convocado a encaminhá-los, por e-mail, após solicitação da Administração, sob pena de 
inabilitação. 
 
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
 
6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
6.7. Será inabilitado o interessado que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 
de Contratação Direta. 
 
6.7.1. Na hipótese de o interessado não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
 
6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o interessado será habilitado. 
 
7. CONTRATAÇÃO 
7.1. Após a autorização da autoridade competente (conforme Art. 72, inciso VIII), caso se conclua 
pela contratação, o Termo de Contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, de acordo com o Art. 95 da Lei 
Federal 14133/2021. 
 
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
 
7.2.1. O prazo previsto para retirada do documento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, 
por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
7.3. No caso de substituição do contrato, o aceite da Nota de Empenho ou do instrumento 
equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 
7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos; 
 
7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 
mesma Lei. 
 
7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
 
7.5. Para retirada do documento equivalente será exigida a comprovação das condições de 
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 
durante a vigência da contratação.  
 
8. SANÇÕES 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor ou o contratado que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
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a. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c. Dar causa à inexecução total do contrato; 
 
d. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
e. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 
h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante o processo de dispensa ou a execução do contrato; 
 
i. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
j. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
j.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 
 
k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
 
L. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
8.2. O fornecedor ou contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência no caso da falta prevista na alínea "a" deste Aviso de Contratação Direta, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
b) Multa: 
1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia, quando exigida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
 
1.1. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021. 
 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "h" a "L" do subitem 8.1, de 10% a 20% do 
valor do Contrato. 
 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 8.1, de 10% a 
20 % do valor do Contrato. 
 
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 8.1, a multa será de 5% a 10% do valor do 
Contrato. 
 
5. Para infrações descritas na alínea “d" a "g” do subitem 8.1, a multa será de 1% a 5% do valor do 
Contrato. 
 
6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 8.1, a multa será de 1% a 5% do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
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c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos das alíneas "b" 
a "g" deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das alíneas "h" a "L", bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave conforme §5º do art. 156 da 
Lei 14.133/2021. 
 
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
8.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
 
8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 
8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 
8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1.  As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
9.2. No caso de todos os interessados restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
 
9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
 
9.2.2. Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua 
situação no que se refere à habilitação; ou 
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9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 
 
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer interessados (procedimento deserto) 
 
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos interessados, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 
 
9.5. Os interessados assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 
 
9.6. O resultado da dispensa será divulgado no site do Município de Guarará. 
 
9.7. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
9.7.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
 
9.7.2. ANEXO II – Minuta da Proposta; 
 
9.7.3. ANEXO III - Minuta de Contrato; 
 
9.7.4. ANEXO IV – Declarações. 
 
Guarará, 25/02/2026 

 
__________________________________________________ 

Célio José Ferraz 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

PROCESSO Nº 018/2026 
DISPENSA Nº 009/2026 

 
TERMO DE REFERÊNCIA   

 
1 - OBJETO 
1.1 - Aquisição de materiais de consumo escolar, destinados ao funcionamento das escolas da rede 
municipal de ensino. 
 
2 - DA PADRONIZAÇÃO 
2.1 - A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em consonância com o 
disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021. 
 
3 - DA NATUREZA DO OBJETO 
3.1 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 
 
3.2 - Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.  
 
4 – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREÇO DE REFERÊNCIA 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 
BARBANTE COLORIDO MESCLADO, 100% ALGODÃO, NOVELO DE ALTA 
RESISTÊNCIA E RENDIMENTO, INDICADO PARA ARTESANATOS EM USO ESCOLAR, 
COM 100M.  

UNIDADE 100 3,15 315,00 

2 
BARBANTE CRU, 100% ALGODÃO, NOVELO DE ALTA RESISTÊNCIA E RENDIMENTO, 
EM ROLINHO INDICADO PARA ARTESANATOS EM USO ESCOLAR, COM 100M. 

UNIDADE 100 3,15 315,00 

3 
BOLA MACIÇA DE ISOPOR 100MM COM 10 CM, PACOTE COM 10 UND, COR BRANCA, 
FORMATO REDONDO, MATERILA 100% RECICLÁVEL E REAPROVEITÁVEL. 

PACOTE 5 73,45 367,25 

4 
BOLA MACIÇA DE ISOPOR 150MM COM 10 CM, PACOTE COM 10 UND, COR BRANCA, 
FORMATO REDONDO, MATERILA 100% RECICLÁVEL E REAPROVEITÁVEL. 

PACOTE 5 73,30 366,50 

5 
BALÃO LISO BÁSICO DE ALTA QUALIDADE, CORES DIVERSAS, GARANTINDO UMA 
INFLAÇÃO FÁCIL E DE LONGA DURAÇÃO E BRILHO INTENSO, PACOTE COM 50 UND, 
PRODUTO BIODEGRADÁVEL, MATERIAL DE LÁTEX. 

PACOTE 150 9,55 1432,50 

6 
CADERNO BROCHURA GRANDE COM PAUTA, CAPA DURA, COM 96 FOLHAS COM 
FORMATO 200X275MM, PACOTE COM 5 UND.  

PACOTE 400 13,30 5320,00 

7 

CANETAS ESFEROGRÁFICA NAS CORES AZUL, VERMELHA E PRETA, ESCRITA DE 
PONTA FINA DE 0.8MM, TINTA DE ALTA QUALIDADE EVITANDO BORRÕES 
RESISTENTE AO DESBOTAMENTO NÃO TÓXICA, TIPO DE MATERIAL PLÁSTICO, 
DESIGN HEXAGONAL TRANSPARENTE, USO PROLONGADO GARANTINDO 
CONFORTO E DURABILIDADE, CAIXA CONTENDO 100UND. 

CAIXA 20 61,00 1220,00 

8 
CANETA MARCA TEXTO COM TINTA DE ALTA QUALIDADE, TINTA A BASE DE ÁGUA 
SEM CHEIRO, CORES VIVAS, PONTA CHANFRADA E RESISTENTE. 

UNIDADE 24 1,30 31,20 

9 
CANETA COM TINTA PIGMENTADA, IDEAL PARA CD, DVD, PLÁSTICOS, VINIL, 
ACRÍLICOS, VIDROS, FILMES E RETROPROJETOR, ESPESSURA DA LINHA DE 2MM. 

UNIDADE 12 2,40 28,80 

10 

CANETA MARCADOR PERMANENTE COM 2 PONTAS, UMA FINA E OUTRA GROSSA, 
CONTA COM UMA PONTA REDONDA DE 2,0MM QUE PERMITE A ESCRITA DE 
TRAÇOS DE 1,0MM E UMA PONTA REDONDA DE 0,4MM PARA TRAÇOS AINDA MAIS 
FINOSPARA USO EM DIVERSAS SUPERFÍCIEIS COMO MADEIRA, PLÁSTICO, TELA, 
GESSO, ACRÍLICO E CERÂMICA, SECAGEM RÁPIDA, 

UNIDADE 12 2,85 34,20 

11 
CANETINHA HIDROGRÁFICA COM PONTA RESISTENTE E TAMPA VENTILADA, 
LAVÁVEL, MULTICOR, TIPO DE MATERIAL PLÁSTICO, TIPO DE EMBALAGEM CAIXA, 
PONTA REDONDA, IDEAL PARA PAPEL.  

CAIXA 50 7,15 357,50 

12 

CARTOLINA DE PAPEL DE 50X66 CM, NÃO POSSUI ADESIVOS, FLEXÍVEL, CORES 
VIBRANTES E SUPERFÍCIE RESISTENTE PERMITINDO ADERÊNCIA DE TINTAS, 
LÁPIS E OUTROS MATERIAS, GRAMATURA DE 140G, PACOTE COM 100UND, FÁCIL 
MANUSEIO, CORES VIBRANTES, MATERIAL VERSÁTIL E LISO. 

PACOTE 10 126,00 1260,00 

13 

COLA BRANCA, EXTRA ADESIVO PVA, LAVÁVEL, COM SECAGEM TRANSPARENTE, 
PLASTIFICADA E RÁPIDA, COLA ATÓXICA, EMBALAGEM DE 1L, LIVRE DE 
SOLVENTES, CONSISTÊNCIA LÍQUIDA E BRANCA, ADESIVO VINÍCULO DISPERSO 
EM ÁGUA, UTILIZADO EM MADEIRAS, LAMINADOS, PLÁSTICO E PAPEL, 
ACABAMENTO BRILHANTE.  

UNIDADE 15 21,00 315,00 

14 
COLA BRANCA ESCOLAR DE 90G POR UNIDADE, LAVÁVEL, NÃO TÓXICO, 
EMBALAGEM COM 12 UND.  

PACOTE 50 3,20 160,00 

15 
COLA COLORIDA PARA ARTESANATO, KIT COM GLITTER, CAIXA CONTENDO 6 UND, 
ACABAMENTO PLÁSTICO, TIPO DE COLA LÍQUIDA. 

CAIXA 50 21,30 1065,00 

16 
COLA COLORIDA CAIXA COM 6 CORES DE 25G, NÃO É TÓXICA, COM ACABAMENTO 
BRILHANTE, LAVÁVEL.  

CAIXA 50 11,50 575,00 

17 COLA DE ISOPOR TRANSPARENTE DE 470G, RESISTENTE, NÃO TÓXICA. UNIDADE 5 55,30 276,50
18 COLA DE ISOPOR TRANSPARENTE DE 90G, RESISTENTE, NÃO TÓXICA. UNIDADE 48 7,30 350,40

19 
COLA QUENTE FINA DE REFIL TRANSPARENTE, PACOTE DE 1KG, SECAGEM 
RÁPIDA E SUPER RESISTENTE, NÃO ADERE A SUBSTÂNCIAS PLÁSTICAS, COMO 
POLIETILENO, POLIPROPILENO E TEFLON.  

PACOTE 25 57,50 1437,50 

20 
COLA QUENTE GROSSA DE REFIL TRANSPARENTE, PACOTE DE 1KG, SECAGEM 
RÁPIDA E SUPER RESISTENTE, NÃO ADERE A SUBSTÂNCIAS PLÁSTICAS, COMO 
POLIETILENO, POLIPROPILENO E TEFLON.  

PACOTE 25 57,50 1437,50 

21 
CONTACT PAPEL FILME ADESIVO PLÁSTICO, ROLO GRANDE DE 45 CM DE 
LARGURA X 25M DE COMPRIMENTO, CRISTAL TRANSPARENTE, LISO E UNIFORME. 

ROLO 2 223,95 447,90 

22 

DUREX PEQUENO FITA COLORIDA 12MMX10M, CORES VARIADAS, IDEAL PARA USO 
ESCOLAR, PIGMENTOS DE ALTA QUALIDADE, FITA ADESIVA DE FILME 
POLIPROPILENO COM ADESIVO ACRÍLICO À BASE DE ÁGUA, FÁCIL DE CORTAR, 
PACOTE COM 10 UNIDADES.  

PACOTE 10 9,00 90,00 

23 
DUREX FITA ADESIVA TAMANHO 12X40M TRANSPARENTE, PACOTE COM 12 ROLOS 
FINOS, ACABAMENTO BRILHANTE.  

PACOTE 50 13,35 667,50 

24 
DUREX FINO FITA ADESIVA TAMANHO 12X30M TRANSPARENTE, PACOTE COM 10 
ROLOS FINOS, ACABAMENTO BRILHANTE.  

PACOTE 20 11,50 230,00 

25 
ELÁSTICOS DE ALTA QUALIDADE DE 1KG, PACOTE COM 1200 UNIDADES, 
DIMENSÕES 1,5MMX2MMX8CM.  

PACOTE 3 26,75 80,25 

26 FOLHAS DE EVA COM GLITTER EMBORRACHADO 40X60, KIT COM 10 FOLHAS KIT 50 32,30 1615,00
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COLORIDAS, MATERIAL ATÓXICO, CORES DIVERSAS. 

27 
FOLHAS DE EVA LISO EMBORRACHADO 40X60, KIT COM 20 FOLHAS COLORIDAS, 
MATERIAL ATÓXICO, CORES DIVERSAS.  

KIT 50 30,45 1522,50 

28 
EXTENSÃO ELÉTRICA DE 10 METROS, TOMADAS 10A, BIVOLT 110V/220V, CABO 
FLEXÍVEL RESISTENTE TRIPOLAR, EXTENSOR DE TOMADA, EQUIPADA COM 3 
TOMADAS 

UNIDADE 5 56,25 281,25 

29 
FITA ADESIVA LARGA DE EMPACOTAMENTO, TRANSPARENTE, 5 ROLOS, 
45MMX45MM, ALTA DURABILIDADE  

PACOTE 100 4,25 425,00 

30 
FITA CREPE ADESIVA ESCOLAR BRANCA, PACOTE COM 6 UNIDADES, TAMANHO 
19MMX50M, MATERIAL PAPEL CREPOM,  

PACOTE 50 5,75 287,50 

31 
FITA CREPE ADESIVA LARGA BRANCA, TAMANHO 48X50M, MATERIAL PAPEL 
CREPOM.  

UNIDADE 50 16,10 805,00 

32 
FITA DE CETIM N°5 LARGA, ROLO COM 10M, POSSUI 22MM DE LARGURA, 100% 
POLIESTER.  

ROLO 30 24,90 747,00 

33 
FITA DE CETIM FINA N° 1, ROLO COM 10M, POSSUI 7MM DE LARGURA, 100% 
POLIESTER.  

ROLO 30 19,90 597,00 

34 
FITILHO PLÁSTICO PARA EMBALAGENS LISO PARA AMARRAÇÃO, CORES 
SORTIDAS E VIBRANTES, DIMENSÃO APROXIMADA 05MMX50M. 

ROLO 20 2,70 54,00 

35 
CAIXA DE FOLHA SULFITE A3 BRANCA DE 90GR, 297X420, CAIXA TOTALIZANDO 
2500 FOLHAS, IDEAL PARA IMPRESSÕES GRANDE, ACABAMENTO FOSCO.

CAIXA 3 102,75 308,25 

36 
FOLHA PLACA DE ISOPOR 20MM (2CM) DE ESPESSURA E 50CM DE LARGURA, 
ANTICHAMAS, COR BRANCO.  

UNIDADE 48 6,70 321,60 

37 

CAIXA DE GIZ ESCOLAR BRANCO PLASTIFICADO, KIT CONTENDO 30 CAIXINHAS 
COM 50 UNIDADES CADA, TOTALIZANDO 1500 BASTÕES BRANCOS, ANTIALÉRGICO, 
FORMATO CILÍNDRICO QUE FACILITA O MANUSEIO, PRODUTO LIVRE DE PÓ, 
RECOMENDADO PARA USO ESCOLAR. 

CAIXA 150 9,55 1432,50 

38 

CAIXA DE GIZ ESCOLAR COLORIDO PLASTIFICADO, KIT CONTENDO 30 CAIXINHAS 
COM 50 UNIDADES CADA, TOTALIZANDO 1500 BASTÕES BRANCOS, ANTIALÉRGICO, 
FORMATO CILÍNDRICO QUE FACILITA O MANUSEIO, PRODUTO LIVRE DE PÓ, 
RECOMENDADO PARA USO ESCOLAR.  

CAIXA 150 10,75 1612,50 

39 
CONJUNTO DE LÁPIS DE CERA COLORIDO, CONTENDO 6 UNIDADES, IDEAL PARA 
CRIANÇA, FORMATO ANATÔMICO, ALTA QUALIDADE, CORES VIVAS, NÃO MANCHA, 
ATÓXICO, COMPOSTO DE CERAS, CARGA MINERAL E PIGMENTOS ORGÂNICOS. 

CAIXA 48 4,45 213,60 

40 
GLITER PVC EMBALAGEM DE 500G, PÓ BRILHO VÁRIAS CORES PARA ENFEITES, 
PARTÍCULAS FINAS DE POLIÉSTER METALIZADO E CORES METÁLICAS 
PROPORCIONANDO BRILHO INTENSO E UNIFORME. 

UNIDADE 20 11,50 230,00 

41 
GRAMPEADOR DE METAL MANUAL DE ALTA PRESSÃO, MODELO TACKER, ALÇA 
PARA TRAVAMENTO DE SEGURANÇA, GRAMPOS 106/4 MM, 106/6MM E 106/8MM, 
FUNÇÃO FIXAR, IDEAL PARA MADEIRAS, TECIDO, PLÁSTICO, PAPEL. 

UNIDADE 5 43,95 219,75 

42 
GRAMPEADOR PEQUENO DE MESA, COMPATÍVEL COM GRAMPOS 24/6 E 26/6, 
FABRICADO INTEIRAMENTE EM AÇO COM SUPORTE PLÁSTICO PARA ATÉ 25 
FOLHAS, BASE DE BORRACHA.  

UNIDADE 10 19,10 191,00 

43 
GRAMPO 106/8 PARA GRAMPEADOR DE PAREDE, CAIXA COM 5000 GRAMPOS 
GALVANIZADOS.  

CAIXA 5 17,10 85,50 

44 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR GALVANIZADO 23/13, COR PRATA, GRAMPEIA DE 50 
A 90 FOLHAS.  

CAIXA 5 30,55 152,75 

45 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR GALVANIZADO 23/8, CAIXA CONTENDO 5000 
GRAMPOS.  

CAIXA 5 41,50 207,50 

46 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR GALVANIZADO 26/6, CAIXA CONTENDO 5000 
GRAMPOS.  

CAIXA 10 5,70 57,00 

47 
KIT COM TESOURAS DE AÇO INOXIDÁVEL, COM PONTA ARREDONDADA, MODELO 
ARTESANAL DE ALTA QUALIDADE, TIPO DE CORTE EM ZIGUEZAGUE, TAMANHO 
COMPACTO DE 6CM, MATERIAL DO CABO PLÁSTICO. 

KIT 3 22,90 68,70 

48 
LANTEJOULA METALIZADA EM FORMATO REDONDO COM FURO CENTRAL,GLITTER 
PVC, MULTICOLOR, POTES DE 3G, PACOTE COM 12 UNIDADES. 

PACOTE 10 9,90 99,00 

49 
CAIXA COM LÁPIS DE COR PREMIUM COM 12 CORES VIVAS, MACIO, PONTA MAIS 
RESISTENTE E FÁCIL DE APONTAR, TIPO DE MATERIAL MADEIRA, 

CAIXA 48 14,95 717,60 

50 
LÁPIS PRETO GRAFITE SEXTAVADO EVOLUTION 2B,CAIXA COM 144 UND PONTA 
RESISTENTE COM MAIOR DURABILIDADE, MADEIRA 100% REFLORESTADA, CORPO 
HEXAGONAL, GRAFITE DE ALTA QUALIDADE.  

CAIXA 20 51,12 1022,40 

51 
ROLO DE LASTEX ELÁSTICO DE 500M, COR BRANCO, COMPOSIÇÃO DE POLIÉSTER 
E LASTEX.  

ROLO 5 41,80 209,00 

52 
MARCADOR PINCEL PERMANENTE PARA RETROPROJETOR CANETA, CAIXA COM 
12 UNIDADES, NAS CORES AZUL, PRETO E VERMELHO, TINTA DE SECAGEM 
RÁPIDA, PONTA FINA DE 2.0MM.  

CAIXA 10 33,90 339,00 

53 
MASSINHA DE MODELAR INFANTIL CAIXA COM 6 CORES VARIADAS PARA USO 
ESCOLAR, NÃO MANCHA, MACIA E NÃO É TÓXICA. 

CAIXA 105 4,75 498,75 

54 
MINI CLIPS, IDEAL PARA CONVITE, MEDIDAS 13X4MM, EMBALAGEM COM 200 
UNIDADES, FABRICADO COM ARAME DE AÇO REVESTIDO, NAS CORES DOURADO 
E PRATA. 

CAIXA 2 24,60 49,20 

55 
OLHO MÓVEL GRANDE PARA ARTESANATO E TRABALHOS ESCOLARES, PACOTE 
COM 50 UNIDADES, TAMANHO DE 20MM, MATERIAL DE PLÁSTICO, COR PRETO E 
BRANCO.  

PACOTE 3 51,35 154,05 

56 
OLHO MÓVEL GRANDE PARA ARTESANATO E TRABALHOS ESCOLARES, PACOTE 
COM 50 UNIDADES, TAMANHO DE 20MM, MATERIAL DE PLÁSTICO, COR PRETO E 
BRANCO. MARCAS: KIT E BISCUIT 

PACOTE 3 36,25 108,75 

57 
PALITO DE MADEIRA DE PICOLÉ CRU, PONTA REDONDA, PACOTE COM 100 
UNIDADES,  

PACOTE 10 7,60 76,00 

58 
PALITO DE MADEIRA DE PICOLÉ COLORIDO, NAS CORES VERMELHO, AMARELO, 
VERDE E AZUL, PONTA REDONDA, PACOTE COM 100 UNIDADES, 

PACOTE 10 39,90 399,00 

59 
PAPEL CAMURÇA, CORES VARIADAS E VIBRANTES, PACOTE COM 25 FOLHAS, 
MEDINDO 40CM X 60CM, ACABAMENTO FOSCO E AVELUDADO. 

PACOTE 10 38,25 382,50 

60 
PAPEL CARTÃO FOSCO, PACOTE COM 20 UNIDADES, CORES SORTIDAS, TAMANHO 
480X660MM.  

PACOTE 30 42,15 1264,50 

61 
PAPEL CELOFANE COLORIDAS E TRANSPARENTES FLEXÍVEL E RESISTENTE, 
MODELO LISO, TAMANHO 80X80 CM, PACOTE COM 50 FOLHAS. 

PACOTE 150 2,90 435,00 

62 
PACOTE DE FOLHA COLOR SET, FOLHA DUPLA FACE, CONTENDO 20 FOLHAS, 
ACABAMENTO FOSCO, CORES VIVAS, TAMANHO 475MMX660MM.

PACOTE 50 28,80 1440,00 

63 PAPEL COUCHÊ A4 BRANCO LISO 170G, PACOTE COM 50 FOLHAS. PACOTE 5 52,10 260,50

64 
PAPEL CREPOM DE ALTA RESISTÊNCIA COM GRAMATURA DE 120G, CORES 
VARIADAS E VIVAS, TAMANHO 48CMX2M, EMBALAGEM COM 40 UNIDADES, IDEAL 
PARA USO ESCOLAR.  

PACOTE 200 1,90 380,00 

65 
PAPEL A4 LISO PARA HISTÓRICO, COR BRANCO COM ACABAMENTO FOSCO, 
PACOTE COM 50 FOLHAS, GRAMAGEM DE 180G, COMPATÍVEIS COM IMPRESSORA 
A JATO DE TINTA, LASER E FOTOCOPIADORAS. 

PACOTE 30 47,50 1425,00 

66 
PAPEL DE SEDA LISA TAMANHO 50X70CM, CORES VARIADAS E BRILHANTES, 
PACOTE COM 100 UNIDADES.  

PACOTE 5 46,80 234,00 

67 
PAPEL FILIPINHO CRIATIVO FLUORESCENTE, PACOTE COM 5 CORES MISTAS 
NEON DIFERENTES COM 45 FOLHAS TAMANHO A4. 

PACOTE 50 14,10 705,00 

68 
PAPEL FOTOGRÁFICO PARA IMPRESSORA JATO DE TINTA, ALTO BRILHO, 
SECAGEM INSTANTÂNEA, PACOTE COM 100 FOLHAS NA COR BRANCA, FORMATO 

PACOTE 50 26,75 1337,50 
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A4.  

69 
PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO PARA IMPRESSORA JATO DE TINTA, ALTO BRILHO, 
SECAGEM INSTANTÂNEA, PACOTE COM 100 FOLHAS NA COR BRANCA, FORMATO 
A4. 

PACOTE 50 21,00 1050,00 

70 PAPEL CARTOLINA LAMINADO, PACOTE COM 20 UNIDADES. PACOTE 5 51,45 257,25

71 
PAPEL OFÍCIO A4 SULFITE COM 5000 FOLHAS COM 10 RESMAS DE 500 CADA, COR 
BRANCO.  

CAIXA 10 462,00 6006,00 

72 PAPEL SULFITE OFÍCIO COLORIDO A4 PACOTE COM 100 FOLHAS. PACOTE 10 11,80 118,00

73 
PAPEL PARDO, BOBINA MÉDIA SEMI KRAFT, OS DOIS LADOS DA BOBINA FOSCOS, 
60CM X 200M.  

ROLO 10 284,80 2848,00 

74 
PASTA CANALETA LISA A4 TRANSPARENTE, KIT COM 10 UNIDADES, MATERIAL 
POLIPROPILENO, 31CM DE COMPRIMENTO E 23 DE LARGURA. 

PACOTE 5 28,70 143,50 

75 
PASTA GRAMPO TRILHO PLÁSTICO TAMANHO OFÍCIO A4, MATERIAL DE PAPELÃO 
PLASTIFICADO, CORES DIVERSAS, CONTENDO 20 UNIDADES. 

PACOTE 5 60,85 304,25 

76 
PASTA GRAMPO TRILHO PLÁSTICA OFICIO CORES SORTIDAS, PACOTE COM 20 
UNIDADES.  

PACOTE 5 30,60 153,00 

77 
PACOTE DE PENAS COLORIDAS PARA ARTESANATO DE 15CM COM 60 UNIDADES, 
CORES DIVERSAS.  

PACOTE 5 48,55 242,75 

78 PÉROLA ABS DE CÍRCULO COM FURO, PACOTE COM 100 UND, CORES DIVERSAS. PACOTE 10 29,90 299,00
79 PINCEL ESCOLAR REDONDO PARA PINTURA 121/14, PACOTE COM 12 UND. PACOTE 24 1,75 42,00
80 PINCEL ESCOLAR CHATO N°16, CABO LONGO.  UNIDADE 24 2,10 50,40
81 PINCEL ESCOLAR REDONDO PARA PINTURA N° 08, PACOTE COM 12 UND. PACOTE 24 1,75 42,00

82 
PISTOLA DE COLA QUENTE GRANDE PARA APLICAR COLA DE SILICONE, POTÊNCIA 
DE 40W, ESTILO GATILHO COM CABO DE 1M 

UNIDADE 25 30,50 762,50 

83 
PISTOLA DE COLA QUENTE PEQUENA PARA APLICAR COLA DE SILICONE, 
POTÊNCIA DE 40W, ESTILO GATILHO COM CABO DE 1M. 

UNIDADE 25 21,40 535,00 

84 
PLÁSTICO LISO TRANSPARENTE PARA PASTA CATÁLOGO COM 4 FUROS 
UNIVERSAIS, TAMANHO A4. 

PACOTE 4 21,00 84,00 

85 
SPRAY METÁLICO CROMADO 350 ML, BICO ANATÔMICO, AMOSTRA NA COR DA 
LATA, ALTO PODER DE COBERTURA.  

UNIDADE 20 46,35 927,00 

86 
SPRAY CORES VARIADAS, 400ML, BICO ANATÔMICO, AMOSTRA NA COR DA LATA, 
TINTA ACRÍLICA DE SECAGEM RÁPIDA, ACABAMENTO SEMI-BRILHO. 

UNIDADE 50 24,55 1227,50 

87 
TESOURA DE PICOTAR GRANDE DE AÇO INOXIDÁVEL, PONTA RETA, 24CM DE 
COMPRIMENTO. MARCAS:  

UNIDADE 10 72,50 725,00 

88 
TESOURA GRANDE PROFISSIONAL MULTIUSO, MATERIAL DE AÇO INOXIDÁVEL E 
PLÁSTICO, CORES SORTIDAS, CABO COM DESIGN ERGONÔMICO, FIO LISO E 
PONTA RETA.  

UNIDADE 15 30,60 459,00 

89 
TESOURA ESCOLAR AÇO INOXIDÁVEL E PLÁSTICO, PONTA ARREDONDADA, CABO 
ERGONÔMICO EMBORRACHADO E COLORIDO. 

UNIDADE 24 49,70 1192,80 

90 
TINTA CREMOSA FACIAL PINTURA ARTÍSTICA, KIT COM 10 TONS DIFERENTES, 
ACABAMENTO MATTE, RECOMENDADO PARA PELE NORMAL, PRODUTO 
HIPOALERGÊNICO, LIVRE DE PARABENOS.  

UNIDADE 10 51,10 511,00 

91 
TINTA GUACHE DE 250ML, NÃO TÓXICA, SOLÚVEL EM ÁGUA, CORES DIVERSAS E 
VIBRANTES PARA USO ESCOLAR E ARTESANATO. 

UNIDADE 50 8,85 442,50 

92 TNT ROLO DE 50M, TECIDO LISO, MATERIAL 100% POLIÉSTER, CORES DIVERSAS UNIDADE 48 109,85 5272,80

93 
VERNIZ TRANSPARENTE DE 250ML, TIPO DE ACABAMENTO BRILHANTE E 
PROFISSIONAL, SECAGEM RÁPIDA, SOLÚVEL EM ÁGUA, NÃO TÓXICO. 

UNIDADE 2 32,50 65,00 

 
4.1 - O valor total estimado da contratação é de R$ 63.526,40 (sessenta e três mil e quinhentos e 
vinte e seis reais e quarenta centavos). 
 
5 - PRAZO DE VIGÊNCIA 
5.1 - O prazo de vigência do contrato de 06 (seis) meses, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de sua assinatura. 
 
6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, 
INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 
6.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico do documento de formalização de demanda. 
 
7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “C”, E ART. 40, 
§1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 
7.1 - As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao detalhamento, 
requisitos, características, e quantitativos do objeto da contratação, foram definidos por este setor 
demandante, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse 
público, do qual está identificado no final e aprova o presente instrumento e seus anexos. 
 
8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
8.1 - Registre-se que, eventual exigência de documentação de habilitação técnica e econômica, será 
tratada no tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de modo que 
sua inclusão aqui seria redundante. 
 
8.2 - Sustentabilidade 
8.2.1 - Com relação aos critérios de sustentabilidade, os produtos deverão respeitar as normas e os 
princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente, utilizando, 
sempre que possível e disponível, tecnologias e materiais ecologicamente corretos, bem como 
promovendo a racionalização de recursos naturais. 
  
8.3 - Subcontratação 
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8.3.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
9.1 - EXECUÇÃO DO OBJETO 
9.1.1-A execução do objeto consistirá no fornecimento dos materiais de consumo escolar, conforme 
especificações, quantidades e condições estabelecidas neste instrumento e em seus anexos. 
 
9.1.2-Os materiais deverão ser entregues de forma integral, conforme necessidade da 
Administração, mediante solicitação da Secretaria Municipal de Educação, em até 5 (cinco) dias após 
assinatura do contrato. 
 
9.1.3-Os produtos fornecidos deverão ser novos, de primeira qualidade, em perfeitas condições de 
uso, devidamente embalados, e em conformidade com as especificações técnicas exigidas, sendo 
vedado o fornecimento de materiais usados, recondicionados ou em desacordo com o objeto 
contratado. 
 
9.1.4-A entrega deverá ocorrer em local previamente indicado pela Administração, dentro do 
Município, correndo por conta da contratada todas as despesas relativas a transporte, carga, 
descarga e demais encargos necessários ao cumprimento do objeto. 
 
9.1.5-Os materiais estarão sujeitos à verificação e aceitação pela Administração, podendo ser 
recusados, total ou parcialmente, caso não atendam às especificações estabelecidas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades cabíveis. 
 
9.2 - Garantia, manutenção e assistência técnica 
9.2.1 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 
 
10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
 
10.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
 
10.3 - As comunicações entre o(a) Município de Guarará e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
 
10.4 - O Município de Guarará poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
10.5 - A responsabilidade pela gestão e fiscalização do contrato caberá ao Gestor do contrato a Sra. 
Eloisa Jardim Barino Ferraz. 
 
10.6 - A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a 
fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, 
após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 
 
11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
11.1 - DO RECEBIMENTO 
11.1.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 
11.1.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três), a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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11.1.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
 
11.1.4 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
 
11.1.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
11.1.6 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
 
11.1.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
 
12 - LIQUIDAÇÃO 
12.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
 
12.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) Prefeitura Municipal de 
Guarará, CNPJ nº 17.723.172/0001-96, situada a Rua Capitão Gervásio, 13, Centro, Guarará. 
 
12.2.1 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
 
b) a data da emissão; 
 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
 
e) o valor a pagar; e 
 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
12.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
 
12.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
12.5 - A Administração deverá realizar consulta para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação;  
 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
12.6 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
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12.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
12.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
 
12.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
 
13 - PRAZO DE PAGAMENTO 
13.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
 
14 - FORMA DE PAGAMENTO 
14.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
 
14.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
14.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
14.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
 
14.3.2 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
15 - REAJUSTE  
15.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 
 
15.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do IPC-A acumulado dos últimos doze meses, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
15.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
15.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
 
15.5 - O reajuste será realizado por apostilamento ou apostilamento. 
 
16 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
16.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
16.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa pelo 
valor, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR 
ITEM, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
16.2 - Condições de Participação 
16.2.1 - Nos termos do Art. 48, inciso I da lei complementar nº 123/2006, essa dispensa SERÁ 
DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - 
EPP OU EQUIPARADAS. A obtenção do benefício fica limitada às microempresas e às empresas de 
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pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
16.3 - Exigências de habilitação 
16.3.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
16.4 - Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva) 
16.4.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
 
16.4.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
 
16.4.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
16.4.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
 
16.4.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
16.4.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
 
16.5 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 
16.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 
16.5.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
 
16.5.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
16.5.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
16.5.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
 
16.5.6 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital] do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
16.5.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 
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16.5.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
16.6 - Qualificação Econômico-Financeira  
16.6.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
 
17 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
17.1 - O custo estimado da contratação encontra-se detalhado no ITEM 4 deste Termo de Referência, 
tendo sido juntado no processo os preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os 
respectivos cálculos. 
 
18 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município de Guarará. 
 
18.1.1 - A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
3.3.90.30.00.2.03.02.12.361.0003.2.0029 - ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA – FUNDAMENTAL 
3.3.90.39.00.2.03.02.12.365.0003.2.0031 - ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA – INFANTIL 

 
18.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
19 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
19.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 
administrativas, civis e penais cabíveis. 
 
19.2 - Considera-se licitante todo fornecedor, podendo ser pessoa física ou jurídica, participante da 
presente dispensa de licitação. 
 
19.3 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são complementares 
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 
considerado especificado e válido. 
  
Prefeitura Municipal de Guarará, 23/02/2026  

 
 

__________________________________________________ 
Eloisa Jardim Barino Ferraz 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II 
 

PROCESSO Nº 018/2026 
DISPENSA Nº 009/2026 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

 
Razão Social: ________________________________________, CNPJ: __.___.___/____-__ 
Logradouro:_____________________________, nº ____, Bairro: ____________________ 
Cidade: ________________________, UF: __, CEP: _____-___, Telefone: (__) _____-____ 
E-mail: ____________________________________________________________________ 
 
A empresa acima se propõe a prestar os serviços objeto desta dispensa, conforme discriminado 
no Termo de Referência – Anexo I, pelos preços e condições assinalados na presente, obedecendo 
rigorosamente às disposições da legislação competente.   
 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 

BARBANTE COLORIDO MESCLADO, 100% 
ALGODÃO, NOVELO DE ALTA RESISTÊNCIA E 
RENDIMENTO, INDICADO PARA ARTESANATOS 
EM USO ESCOLAR, COM 100M.  

UNIDADE 100  R$ R$ 

2 

BARBANTE CRU, 100% ALGODÃO, NOVELO DE 
ALTA RESISTÊNCIA E RENDIMENTO, EM 
ROLINHO INDICADO PARA ARTESANATOS EM 
USO ESCOLAR, COM 100M.  

UNIDADE 100  R$ R$ 

3 

BOLA MACIÇA DE ISOPOR 100MM COM 10 CM, 
PACOTE COM 10 UND, COR BRANCA, FORMATO 
REDONDO, MATERILA 100% RECICLÁVEL E 
REAPROVEITÁVEL. 

PACOTE 5  R$ R$ 

4 

BOLA MACIÇA DE ISOPOR 150MM COM 10 CM, 
PACOTE COM 10 UND, COR BRANCA, FORMATO 
REDONDO, MATERILA 100% RECICLÁVEL E 
REAPROVEITÁVEL. 

PACOTE 5  R$ R$ 

5 

BALÃO LISO BÁSICO DE ALTA QUALIDADE, 
CORES DIVERSAS, GARANTINDO UMA 
INFLAÇÃO FÁCIL E DE LONGA DURAÇÃO E 
BRILHO INTENSO, PACOTE COM 50 UND, 
PRODUTO BIODEGRADÁVEL, MATERIAL DE 
LÁTEX.  

PACOTE 150  R$ R$ 

6 
CADERNO BROCHURA GRANDE COM PAUTA, 
CAPA DURA, COM 96 FOLHAS COM FORMATO 
200X275MM, PACOTE COM 5 UND.  

PACOTE 400  R$ R$ 

7 

CANETAS ESFEROGRÁFICA NAS CORES AZUL, 
VERMELHA E PRETA, ESCRITA DE PONTA FINA 
DE 0.8MM, TINTA DE ALTA QUALIDADE 
EVITANDO BORRÕES RESISTENTE AO 
DESBOTAMENTO NÃO TÓXICA, TIPO DE 
MATERIAL PLÁSTICO, DESIGN HEXAGONAL 
TRANSPARENTE, USO PROLONGADO 
GARANTINDO CONFORTO E DURABILIDADE, 
CAIXA CONTENDO 100UND.  

CAIXA 20  R$ R$ 

8 

CANETA MARCA TEXTO COM TINTA DE ALTA 
QUALIDADE, TINTA A BASE DE ÁGUA SEM 
CHEIRO, CORES VIVAS, PONTA CHANFRADA E 
RESISTENTE.  

UNIDADE 24  R$ R$ 

9 

CANETA COM TINTA PIGMENTADA, IDEAL PARA 
CD, DVD, PLÁSTICOS, VINIL, ACRÍLICOS, 
VIDROS, FILMES E RETROPROJETOR, 
ESPESSURA DA LINHA DE 2MM.  

UNIDADE 12  R$ R$ 

10 

CANETA MARCADOR PERMANENTE COM 2 
PONTAS, UMA FINA E OUTRA GROSSA, CONTA 
COM UMA PONTA REDONDA DE 2,0MM QUE 
PERMITE A ESCRITA DE TRAÇOS DE 1,0MM E 
UMA PONTA REDONDA DE 0,4MM PARA 
TRAÇOS AINDA MAIS FINOSPARA USO EM 
DIVERSAS SUPERFÍCIEIS COMO MADEIRA, 
PLÁSTICO, TELA, GESSO, ACRÍLICO E 
CERÂMICA, SECAGEM RÁPIDA,  

UNIDADE 12  R$ R$ 

11 

CANETINHA HIDROGRÁFICA COM PONTA 
RESISTENTE E TAMPA VENTILADA, LAVÁVEL, 
MULTICOR, TIPO DE MATERIAL PLÁSTICO, TIPO 
DE EMBALAGEM CAIXA, PONTA REDONDA, 
IDEAL PARA PAPEL.  

CAIXA 50  R$ R$ 

12 

CARTOLINA DE PAPEL DE 50X66 CM, NÃO 
POSSUI ADESIVOS, FLEXÍVEL, CORES 
VIBRANTES E SUPERFÍCIE RESISTENTE 
PERMITINDO ADERÊNCIA DE TINTAS, LÁPIS E 
OUTROS MATERIAS, GRAMATURA DE 140G, 
PACOTE COM 100UND, FÁCIL MANUSEIO, 
CORES VIBRANTES, MATERIAL VERSÁTIL E 
LISO.  

PACOTE 10  R$ R$ 

13 COLA BRANCA, EXTRA ADESIVO PVA, LAVÁVEL, UNIDADE 15 R$ R$
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COM SECAGEM TRANSPARENTE, 
PLASTIFICADA E RÁPIDA, COLA ATÓXICA, 
EMBALAGEM DE 1L, LIVRE DE SOLVENTES, 
CONSISTÊNCIA LÍQUIDA E BRANCA, ADESIVO 
VINÍCULO DISPERSO EM ÁGUA, UTILIZADO EM 
MADEIRAS, LAMINADOS, PLÁSTICO E PAPEL, 
ACABAMENTO BRILHANTE.  

14 
COLA BRANCA ESCOLAR DE 90G POR 
UNIDADE, LAVÁVEL, NÃO TÓXICO, EMBALAGEM 
COM 12 UND.  

PACOTE 50  R$ R$ 

15 

COLA COLORIDA PARA ARTESANATO, KIT COM 
GLITTER, CAIXA CONTENDO 6 UND, 
ACABAMENTO PLÁSTICO, TIPO DE COLA 
LÍQUIDA.  

CAIXA 50  R$ R$ 

16 
COLA COLORIDA CAIXA COM 6 CORES DE 25G, 
NÃO É TÓXICA, COM ACABAMENTO 
BRILHANTE, LAVÁVEL.  

CAIXA 50  R$ R$ 

17 
COLA DE ISOPOR TRANSPARENTE DE 470G, 
RESISTENTE, NÃO TÓXICA.  

UNIDADE 5  R$ R$ 

18 
COLA DE ISOPOR TRANSPARENTE DE 90G, 
RESISTENTE, NÃO TÓXICA.  

UNIDADE 48  R$ R$ 

19 

COLA QUENTE FINA DE REFIL TRANSPARENTE, 
PACOTE DE 1KG, SECAGEM RÁPIDA E SUPER 
RESISTENTE, NÃO ADERE A SUBSTÂNCIAS 
PLÁSTICAS, COMO POLIETILENO, 
POLIPROPILENO E TEFLON.  

PACOTE 25  R$ R$ 

20 

COLA QUENTE GROSSA DE REFIL 
TRANSPARENTE, PACOTE DE 1KG, SECAGEM 
RÁPIDA E SUPER RESISTENTE, NÃO ADERE A 
SUBSTÂNCIAS PLÁSTICAS, COMO 
POLIETILENO, POLIPROPILENO E TEFLON. 

PACOTE 25  R$ R$ 

21 

CONTACT PAPEL FILME ADESIVO PLÁSTICO, 
ROLO GRANDE DE 45 CM DE LARGURA X 25M 
DE COMPRIMENTO, CRISTAL TRANSPARENTE, 
LISO E UNIFORME. 

ROLO 2  R$ R$ 

22 

DUREX PEQUENO FITA COLORIDA 12MMX10M, 
CORES VARIADAS, IDEAL PARA USO ESCOLAR, 
PIGMENTOS DE ALTA QUALIDADE, FITA 
ADESIVA DE FILME POLIPROPILENO COM 
ADESIVO ACRÍLICO À BASE DE ÁGUA, FÁCIL DE 
CORTAR, PACOTE COM 10 UNIDADES. 

PACOTE 10  R$ R$ 

23 
DUREX FITA ADESIVA TAMANHO 12X40M 
TRANSPARENTE, PACOTE COM 12 ROLOS 
FINOS, ACABAMENTO BRILHANTE.  

PACOTE 50  R$ R$ 

24 
DUREX FINO FITA ADESIVA TAMANHO 12X30M 
TRANSPARENTE, PACOTE COM 10 ROLOS 
FINOS, ACABAMENTO BRILHANTE.  

PACOTE 20  R$ R$ 

25 
ELÁSTICOS DE ALTA QUALIDADE DE 1KG, 
PACOTE COM 1200 UNIDADES, DIMENSÕES 
1,5MMX2MMX8CM.  

PACOTE 3  R$ R$ 

26 

FOLHAS DE EVA COM GLITTER 
EMBORRACHADO 40X60, KIT COM 10 FOLHAS 
COLORIDAS, MATERIAL ATÓXICO, CORES 
DIVERSAS.  

KIT 50  R$ R$ 

27 
FOLHAS DE EVA LISO EMBORRACHADO 40X60, 
KIT COM 20 FOLHAS COLORIDAS, MATERIAL 
ATÓXICO, CORES DIVERSAS.  

KIT 50  R$ R$ 

28 

EXTENSÃO ELÉTRICA DE 10 METROS, 
TOMADAS 10A, BIVOLT 110V/220V, CABO 
FLEXÍVEL RESISTENTE TRIPOLAR, EXTENSOR 
DE TOMADA, EQUIPADA COM 3 TOMADAS

UNIDADE 5  R$ R$ 

29 
FITA ADESIVA LARGA DE EMPACOTAMENTO, 
TRANSPARENTE, 5 ROLOS, 45MMX45MM, ALTA 
DURABILIDADE  

PACOTE 100  R$ R$ 

30 
FITA CREPE ADESIVA ESCOLAR BRANCA, 
PACOTE COM 6 UNIDADES, TAMANHO 
19MMX50M, MATERIAL PAPEL CREPOM, 

PACOTE 50  R$ R$ 

31 
FITA CREPE ADESIVA LARGA BRANCA, 
TAMANHO 48X50M, MATERIAL PAPEL CREPOM.  

UNIDADE 50  R$ R$ 

32 
FITA DE CETIM N°5 LARGA, ROLO COM 10M, 
POSSUI 22MM DE LARGURA, 100% POLIESTER. 

ROLO 30  R$ R$ 

33 
FITA DE CETIM FINA N° 1, ROLO COM 10M, 
POSSUI 7MM DE LARGURA, 100% POLIESTER. 

ROLO 30  R$ R$ 

34 

FITILHO PLÁSTICO PARA EMBALAGENS LISO 
PARA AMARRAÇÃO, CORES SORTIDAS E 
VIBRANTES, DIMENSÃO APROXIMADA 
05MMX50M.  

ROLO 20  R$ R$ 

35 

CAIXA DE FOLHA SULFITE A3 BRANCA DE 
90GR, 297X420, CAIXA TOTALIZANDO 2500 
FOLHAS, IDEAL PARA IMPRESSÕES GRANDE, 
ACABAMENTO FOSCO. 

CAIXA 3  R$ R$ 

36 
FOLHA PLACA DE ISOPOR 20MM (2CM) DE 
ESPESSURA E 50CM DE LARGURA, 
ANTICHAMAS, COR BRANCO.  

UNIDADE 48  R$ R$ 

37 

CAIXA DE GIZ ESCOLAR BRANCO 
PLASTIFICADO, KIT CONTENDO 30 CAIXINHAS 
COM 50 UNIDADES CADA, TOTALIZANDO 1500 
BASTÕES BRANCOS, ANTIALÉRGICO, 

CAIXA 150  R$ R$ 
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FORMATO CILÍNDRICO QUE FACILITA O 
MANUSEIO, PRODUTO LIVRE DE PÓ, 
RECOMENDADO PARA USO ESCOLAR.

38 

CAIXA DE GIZ ESCOLAR COLORIDO 
PLASTIFICADO, KIT CONTENDO 30 CAIXINHAS 
COM 50 UNIDADES CADA, TOTALIZANDO 1500 
BASTÕES BRANCOS, ANTIALÉRGICO, 
FORMATO CILÍNDRICO QUE FACILITA O 
MANUSEIO, PRODUTO LIVRE DE PÓ, 
RECOMENDADO PARA USO ESCOLAR. 

CAIXA 150  R$ R$ 

39 

CONJUNTO DE LÁPIS DE CERA COLORIDO, 
CONTENDO 6 UNIDADES, IDEAL PARA 
CRIANÇA, FORMATO ANATÔMICO, ALTA 
QUALIDADE, CORES VIVAS, NÃO MANCHA, 
ATÓXICO, COMPOSTO DE CERAS, CARGA 
MINERAL E PIGMENTOS ORGÂNICOS.  

CAIXA 48  R$ R$ 

40 

GLITER PVC EMBALAGEM DE 500G, PÓ BRILHO 
VÁRIAS CORES PARA ENFEITES, PARTÍCULAS 
FINAS DE POLIÉSTER METALIZADO E CORES 
METÁLICAS PROPORCIONANDO BRILHO 
INTENSO E UNIFORME.  

UNIDADE 20  R$ R$ 

41 

GRAMPEADOR DE METAL MANUAL DE ALTA 
PRESSÃO, MODELO TACKER, ALÇA PARA 
TRAVAMENTO DE SEGURANÇA, GRAMPOS 
106/4 MM, 106/6MM E 106/8MM, FUNÇÃO FIXAR, 
IDEAL PARA MADEIRAS, TECIDO, PLÁSTICO, 
PAPEL.  

UNIDADE 5  R$ R$ 

42 

GRAMPEADOR PEQUENO DE MESA, 
COMPATÍVEL COM GRAMPOS 24/6 E 26/6, 
FABRICADO INTEIRAMENTE EM AÇO COM 
SUPORTE PLÁSTICO PARA ATÉ 25 FOLHAS, 
BASE DE BORRACHA.  

UNIDADE 10  R$ R$ 

43 
GRAMPO 106/8 PARA GRAMPEADOR DE 
PAREDE, CAIXA COM 5000 GRAMPOS 
GALVANIZADOS.  

CAIXA 5  R$ R$ 

44 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR GALVANIZADO 
23/13, COR PRATA, GRAMPEIA DE 50 A 90 
FOLHAS.  

CAIXA 5  R$ R$ 

45 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR GALVANIZADO 
23/8, CAIXA CONTENDO 5000 GRAMPOS. 

CAIXA 5  R$ R$ 

46 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR GALVANIZADO 
26/6, CAIXA CONTENDO 5000 GRAMPOS. 

CAIXA 10  R$ R$ 

47 

KIT COM TESOURAS DE AÇO INOXIDÁVEL, COM 
PONTA ARREDONDADA, MODELO ARTESANAL 
DE ALTA QUALIDADE, TIPO DE CORTE EM 
ZIGUEZAGUE, TAMANHO COMPACTO DE 6CM, 
MATERIAL DO CABO PLÁSTICO.  

KIT 3  R$ R$ 

48 

LANTEJOULA METALIZADA EM FORMATO 
REDONDO COM FURO CENTRAL,GLITTER PVC, 
MULTICOLOR, POTES DE 3G, PACOTE COM 12 
UNIDADES.  

PACOTE 10  R$ R$ 

49 

CAIXA COM LÁPIS DE COR PREMIUM COM 12 
CORES VIVAS, MACIO, PONTA MAIS 
RESISTENTE E FÁCIL DE APONTAR, TIPO DE 
MATERIAL MADEIRA,  

CAIXA 48  R$ R$ 

50 

LÁPIS PRETO GRAFITE SEXTAVADO 
EVOLUTION 2B,CAIXA COM 144 UND PONTA 
RESISTENTE COM MAIOR DURABILIDADE, 
MADEIRA 100% REFLORESTADA, CORPO 
HEXAGONAL, GRAFITE DE ALTA QUALIDADE. 

CAIXA 20  R$ R$ 

51 
ROLO DE LASTEX ELÁSTICO DE 500M, COR 
BRANCO, COMPOSIÇÃO DE POLIÉSTER E 
LASTEX.  

ROLO 5  R$ R$ 

52 

MARCADOR PINCEL PERMANENTE PARA 
RETROPROJETOR CANETA, CAIXA COM 12 
UNIDADES, NAS CORES AZUL, PRETO E 
VERMELHO, TINTA DE SECAGEM RÁPIDA, 
PONTA FINA DE 2.0MM.  

CAIXA 10  R$ R$ 

53 
MASSINHA DE MODELAR INFANTIL CAIXA COM 
6 CORES VARIADAS PARA USO ESCOLAR, NÃO 
MANCHA, MACIA E NÃO É TÓXICA.  

CAIXA 105  R$ R$ 

54 

MINI CLIPS, IDEAL PARA CONVITE, MEDIDAS 
13X4MM, EMBALAGEM COM 200 UNIDADES, 
FABRICADO COM ARAME DE AÇO REVESTIDO, 
NAS CORES DOURADO E PRATA. 

CAIXA 2  R$ R$ 

55 

OLHO MÓVEL GRANDE PARA ARTESANATO E 
TRABALHOS ESCOLARES, PACOTE COM 50 
UNIDADES, TAMANHO DE 20MM, MATERIAL DE 
PLÁSTICO, COR PRETO E BRANCO.  

PACOTE 3  R$ R$ 

56 

OLHO MÓVEL GRANDE PARA ARTESANATO E 
TRABALHOS ESCOLARES, PACOTE COM 50 
UNIDADES, TAMANHO DE 20MM, MATERIAL DE 
PLÁSTICO, COR PRETO E BRANCO. MARCAS: 
KIT E BISCUIT 

PACOTE 3  R$ R$ 

57 
PALITO DE MADEIRA DE PICOLÉ CRU, PONTA 
REDONDA, PACOTE COM 100 UNIDADES, 

PACOTE 10  R$ R$ 

58 
PALITO DE MADEIRA DE PICOLÉ COLORIDO, 
NAS CORES VERMELHO, AMARELO, VERDE E 

PACOTE 10  R$ R$ 
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AZUL, PONTA REDONDA, PACOTE COM 100 
UNIDADES,  

59 

PAPEL CAMURÇA, CORES VARIADAS E 
VIBRANTES, PACOTE COM 25 FOLHAS, 
MEDINDO 40CM X 60CM, ACABAMENTO FOSCO 
E AVELUDADO.  

PACOTE 10  R$ R$ 

60 
PAPEL CARTÃO FOSCO, PACOTE COM 20 
UNIDADES, CORES SORTIDAS, TAMANHO 
480X660MM.  

PACOTE 30  R$ R$ 

61 

PAPEL CELOFANE COLORIDAS E 
TRANSPARENTES FLEXÍVEL E RESISTENTE, 
MODELO LISO, TAMANHO 80X80 CM, PACOTE 
COM 50 FOLHAS. 

PACOTE 150  R$ R$ 

62 

PACOTE DE FOLHA COLOR SET, FOLHA DUPLA 
FACE, CONTENDO 20 FOLHAS, ACABAMENTO 
FOSCO, CORES VIVAS, TAMANHO 
475MMX660MM. 

PACOTE 50  R$ R$ 

63 
PAPEL COUCHÊ A4 BRANCO LISO 170G, 
PACOTE COM 50 FOLHAS.  

PACOTE 5  R$ R$ 

64 

PAPEL CREPOM DE ALTA RESISTÊNCIA COM 
GRAMATURA DE 120G, CORES VARIADAS E 
VIVAS, TAMANHO 48CMX2M, EMBALAGEM COM 
40 UNIDADES, IDEAL PARA USO ESCOLAR. 

PACOTE 200  R$ R$ 

65 

PAPEL A4 LISO PARA HISTÓRICO, COR 
BRANCO COM ACABAMENTO FOSCO, PACOTE 
COM 50 FOLHAS, GRAMAGEM DE 180G, 
COMPATÍVEIS COM IMPRESSORA A JATO DE 
TINTA, LASER E FOTOCOPIADORAS.  

PACOTE 30  R$ R$ 

66 
PAPEL DE SEDA LISA TAMANHO 50X70CM, 
CORES VARIADAS E BRILHANTES, PACOTE 
COM 100 UNIDADES.  

PACOTE 5  R$ R$ 

67 
PAPEL FILIPINHO CRIATIVO FLUORESCENTE, 
PACOTE COM 5 CORES MISTAS NEON 
DIFERENTES COM 45 FOLHAS TAMANHO A4. 

PACOTE 50  R$ R$ 

68 

PAPEL FOTOGRÁFICO PARA IMPRESSORA 
JATO DE TINTA, ALTO BRILHO, SECAGEM 
INSTANTÂNEA, PACOTE COM 100 FOLHAS NA 
COR BRANCA, FORMATO A4.  

PACOTE 50  R$ R$ 

69 

PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO PARA 
IMPRESSORA JATO DE TINTA, ALTO BRILHO, 
SECAGEM INSTANTÂNEA, PACOTE COM 100 
FOLHAS NA COR BRANCA, FORMATO A4.

PACOTE 50  R$ R$ 

70 
PAPEL CARTOLINA LAMINADO, PACOTE COM 20 
UNIDADES.  

PACOTE 5  R$ R$ 

71 
PAPEL OFÍCIO A4 SULFITE COM 5000 FOLHAS 
COM 10 RESMAS DE 500 CADA, COR BRANCO. 

CAIXA 10  R$ R$ 

72 
PAPEL SULFITE OFÍCIO COLORIDO A4 PACOTE 
COM 100 FOLHAS. 

PACOTE 10  R$ R$ 

73 
PAPEL PARDO, BOBINA MÉDIA SEMI KRAFT, OS 
DOIS LADOS DA BOBINA FOSCOS, 60CM X 
200M.  

ROLO 10  R$ R$ 

74 
PASTA CANALETA LISA A4 TRANSPARENTE, KIT 
COM 10 UNIDADES, MATERIAL POLIPROPILENO, 
31CM DE COMPRIMENTO E 23 DE LARGURA.  

PACOTE 5  R$ R$ 

75 

PASTA GRAMPO TRILHO PLÁSTICO TAMANHO 
OFÍCIO A4, MATERIAL DE PAPELÃO 
PLASTIFICADO, CORES DIVERSAS, CONTENDO 
20 UNIDADES.  

PACOTE 5  R$ R$ 

76 
PASTA GRAMPO TRILHO PLÁSTICA OFICIO 
CORES SORTIDAS, PACOTE COM 20 UNIDADES. 

PACOTE 5  R$ R$ 

77 
PACOTE DE PENAS COLORIDAS PARA 
ARTESANATO DE 15CM COM 60 UNIDADES, 
CORES DIVERSAS. 

PACOTE 5  R$ R$ 

78 
PÉROLA ABS DE CÍRCULO COM FURO, PACOTE 
COM 100 UND, CORES DIVERSAS.  

PACOTE 10  R$ R$ 

79 
PINCEL ESCOLAR REDONDO PARA PINTURA 
121/14, PACOTE COM 12 UND.  

PACOTE 24  R$ R$ 

80 PINCEL ESCOLAR CHATO N°16, CABO LONGO. UNIDADE 24 R$ R$

81 
PINCEL ESCOLAR REDONDO PARA PINTURA N° 
08, PACOTE COM 12 UND. 

PACOTE 24  R$ R$ 

82 
PISTOLA DE COLA QUENTE GRANDE PARA 
APLICAR COLA DE SILICONE, POTÊNCIA DE 
40W, ESTILO GATILHO COM CABO DE 1M

UNIDADE 25  R$ R$ 

83 
PISTOLA DE COLA QUENTE PEQUENA PARA 
APLICAR COLA DE SILICONE, POTÊNCIA DE 
40W, ESTILO GATILHO COM CABO DE 1M. 

UNIDADE 25  R$ R$ 

84 
PLÁSTICO LISO TRANSPARENTE PARA PASTA 
CATÁLOGO COM 4 FUROS UNIVERSAIS, 
TAMANHO A4. 

PACOTE 4  R$ R$ 

85 
SPRAY METÁLICO CROMADO 350 ML, BICO 
ANATÔMICO, AMOSTRA NA COR DA LATA, ALTO 
PODER DE COBERTURA.  

UNIDADE 20  R$ R$ 

86 

SPRAY CORES VARIADAS, 400ML, BICO 
ANATÔMICO, AMOSTRA NA COR DA LATA, 
TINTA ACRÍLICA DE SECAGEM RÁPIDA, 
ACABAMENTO SEMI-BRILHO.  

UNIDADE 50  R$ R$ 

87 
TESOURA DE PICOTAR GRANDE DE AÇO 
INOXIDÁVEL, PONTA RETA, 24CM DE 

UNIDADE 10  R$ R$ 
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COMPRIMENTO. MARCAS:  

88 

TESOURA GRANDE PROFISSIONAL MULTIUSO, 
MATERIAL DE AÇO INOXIDÁVEL E PLÁSTICO, 
CORES SORTIDAS, CABO COM DESIGN 
ERGONÔMICO, FIO LISO E PONTA RETA. 

UNIDADE 15  R$ R$ 

89 
TESOURA ESCOLAR AÇO INOXIDÁVEL E 
PLÁSTICO, PONTA ARREDONDADA, CABO 
ERGONÔMICO EMBORRACHADO E COLORIDO. 

UNIDADE 24  R$ R$ 

90 

TINTA CREMOSA FACIAL PINTURA ARTÍSTICA, 
KIT COM 10 TONS DIFERENTES, ACABAMENTO 
MATTE, RECOMENDADO PARA PELE NORMAL, 
PRODUTO HIPOALERGÊNICO, LIVRE DE 
PARABENOS.  

UNIDADE 10  R$ R$ 

91 

TINTA GUACHE DE 250ML, NÃO TÓXICA, 
SOLÚVEL EM ÁGUA, CORES DIVERSAS E 
VIBRANTES PARA USO ESCOLAR E 
ARTESANATO.  

UNIDADE 50  R$ R$ 

92 
TNT ROLO DE 50M, TECIDO LISO, MATERIAL 
100% POLIÉSTER, CORES DIVERSAS 

UNIDADE 48  R$ R$ 

93 

VERNIZ TRANSPARENTE DE 250ML, TIPO DE 
ACABAMENTO BRILHANTE E PROFISSIONAL, 
SECAGEM RÁPIDA, SOLÚVEL EM ÁGUA, NÃO 
TÓXICO.  

UNIDADE 2  R$ R$ 

 
1 - DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
1.1 - O prazo de validade desta proposta comercial é de 60 dias, contados da data de seu cadastro 
ou envio. 
 
2 - DECLARAÇÃO: 
2.1 - Nos termos do art. 63, §1º da Lei 14.133/2021 e do Aviso de Dispensa, declaramos para os 
devidos fins que a proposta acima compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega desta proposta. 
 
______________________, ____ de _______________ de 20__.  

  
 
 

________________________________________________ 
(Nome e assinatura do representante legal) 
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ANEXO III 
 

PROCESSO Nº 018/2026 
DISPENSA Nº 009/2026 

 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATANTE 
CNPJ:      Inscrição Estadual:  
Razão Social: 
Logradouro:     nº:   Complemento:  
Bairro:    Cidade:   UF:    
CEP:    Tel:   
 
CONTRATADO 
CNPJ ou CPF:      Inscrição Estadual ou RG:  
Razão Social: 
Logradouro:     nº:   Complemento:  
Bairro:    Cidade:   UF:    
CEP:    Tel:   
 
Pelo presente instrumento, devidamente autorizado no processo administrativo referente à Processo 
nº 018/2026, instaurada sob a modalidade de Dispensa nº 009/2026, regido pela lei ordinária nº. 
14.133/2021 e Decreto Municipal 16/2026, pelos preceitos de direito público, e a ele é aplicado, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, o 
CONTRATANTE autoriza o CONTRATADO a executar o objeto contratual de acordo com as 
condições estabelecidas no procedimento que deu ensejo a sua contratação e em sua proposta, 
documentos estes que integram este contrato como se nele estivessem fielmente transcritos. 
 
OBJETO: 
Constitui objeto do presente contrato o cumprimento das obrigações assumidas no procedimento 
acima identificado pelo CONTRATADO e em conformidade com os termos de sua proposta, para 
cumprimento do especificado abaixo: 
 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO PRETENDIDO 
Item Descrição Unid. Quant. Val. Unit. Val. Total por Item Val. Global

1   
 
DOCUMENTOS E ANEXOS: 
Integram o presente instrumento, como se nele estivessem fielmente transcritos, a proposta da 
CONTRATADA, bem como o Termo de Referencia e todo o procedimento desenvolvido. 
 
VALOR OU PREÇO: 
Dá-se ao presente instrumento o valor de R$ _________(____________). 
 
FORMA DE PAGAMENTO: 
O preço contratado será pago de acordo com a execução do objeto previsto neste Termo, numa 
proporção direta do percentual concluído em até 30 dias após a realização do evento, sempre 
atendidas às formalidades estabelecidas pelo art.60 e ss. da lei ordinária nº4320/1964, principalmente 
quanto à liquidação da despesa. 
 
O pagamento será efetivado conforme cronograma de pagamentos expedidos mensalmente pela 
Administração e em atenção a ordem legal, tendo como regra o desembolso nos dias 10, 20 ou 30 do 
mês subsequente ao da apresentação do documento fiscal de cobrança. 
 
Com o documento de cobrança (nota fiscal, fatura, duplicata etc.), o contratado deverá apresentar 
comprovante de regularidade com o INSS, FGTS e com a Justiça do Trabalho, sob pena ver 
suspenso o direito ao pagamento. Havendo deficiência na instrução dos documentos de cobrança, os 
prazos começarão a correr a partir do protocolo do documento faltante. 
 
Estando corretamente instruído o pedido, os pagamentos serão regularmente realizados, sendo 
paralisados ou suspensos na eventualidade de o CONTRATADO paralisar a execução do objeto. 
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DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
A despesa com o objeto será suportadas pela seguinte dotação orçamentária nº: 
3.3.90.30.00.2.03.02.12.361.0003.2.0029 - ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA – FUNDAMENTAL 
3.3.90.39.00.2.03.02.12.365.0003.2.0031 - ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA – INFANTIL 
 
PRAZO: 
O prazo de vigência da contratação será até __/__/___, contados da assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogável na forma do art. 105 da Lei 14.133/21. 
 

CONDIÇÕES GERAIS CONTRATUAIS 
 
PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1-Constitui objeto do presente instrumento o Aquisição de materiais de consumo escolar, 
destinados ao funcionamento das escolas da rede municipal de ensino, nos termos e condições 
especificadas no Termo de referência parte integrante e inseparável deste contrato. Qualquer 
alteração somente poderá ser efetuada mediante prévio entendimento, sendo o mesmo 
consubstanciado em termo aditivo. 
 
SEGUNDA – DO PREÇO OU VALOR: 
2.1-O preço é aquele cotado pelo contratado em sua proposta e na forma contida no procedimento 
alusivo a sua contratação, sendo considerado completo e abrange mão-de-obra, lucro, tributos de 
quaisquer natureza ou espécies, tarifas e obrigações trabalhistas e fiscais, não podendo em qualquer 
fase da execução deste instrumento ser exigido o seu complemento sob estes fundamentos, exceto 
por adição ao seu objeto mediante assinatura de termo aditivo ou diante das circunstâncias aqui 
previstas. 
 
2.2-Será mantido o equilíbrio econômico-financeiro deste contrato diante das seguintes hipóteses e 
mediante o cumprimento das seguintes formalidades: 
 
2.2.1-Por reajuste: ao contratado será resguardada a aplicação da variação acumulada do IPCA 
divulgado pelo IBGE, quando entre a assinatura do contrato e sua execução transcorrerem mais de 
12 meses. 
 
§1º O contratado deverá requerer o reajuste até 11º mês, inclusive, de vigência do contrato ou 
do termo aditivo. 
 
§2º Não sendo requerido o reajuste dentro desse prazo, ou seja, após 11º mês, o 
CONTRATADO decai do direito de ver reajustado o contrato durante este período. 
 
§3º O reajuste será calculado entre a data da assinatura do contrato ou do último reajuste 
constante do termo aditivo ao 365º dia de vigência do pacto. 
 
2.2.2-Por repactuação: ao contratado será resguardada a análise das variações dos custos 
contratuais majorados entre a data da apresentação da sua proposta a data do pedido, ponderando-
se a variação dos custos decorrentes do mercado, a acordo, à convenção ou dissídio coletivo de 
trabalho ao qual o objeto contratado esteja vinculado e que impactem nos preços propostos. 
 
§1º Ocorrendo a variação dos custos durante a vigência do contrato ou de um termo aditivo, o 
contratado deverá obrigatoriamente requerer a repactuação dentro desse período de vigência 
(durante a vigência do contrato ou do respectivo termo aditivo, ainda que a análise recaia na 
vigência de outro termo aditivo), sendo vedado protocolizar pedido durante a vigência de 
termo aditivo subsequente. 
 
§2º Não sendo requerida a repactuação dentro desse prazo, o contratado decai do direito a 
requerê-la sobre os respectivos períodos subsequentes, sendo vedado o deferimento de 
valores retroativos a vigências de contratos ou termos aditivos já concluídos. 
 
§3º Um novo pedido de repactuação só poderá ser protocolizado transcorrido 1 ano a contar 
da data da última repactuação ou da proposta. 
 
§4º A repactuação se limitará a reposição dos valores incorridos pelo contratado em razão da 
superveniência dos eventos estipulados na cláusula 2.2.2. 
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2.2.3-Por reequilíbrio econômico-financeiro: é o direto assegurado ao contratado de pedir a avaliação 
do valor pela execução do objeto, quando sobrevier fato imprevisível ou previsível e de 
consequências incalculáveis de difícil ponderação pelo contratado, capaz de retardar ou impedir a 
execução do pactuado, inclusive por impacto direto em seus custos ou despesas, também vinculado 
a casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe. 
 
2.2.3.1-Para a instrução de seu pedido de reequilíbrio, o interessado deverá apresentar: 
 
a) Prova de fato superveniente a elaboração de sua proposta e que tenha causado alteração 

nos preços do mercado como um todo, não bastando demonstrar apenas a alteração nos 
preços de seus fornecedores. 
 

b) Notas fiscais ou pesquisa de preços demonstrando a oscilação média do valor do insumo 
no mercado e não apenas em seu fornecedor. 

 
c) Notas fiscais demonstrando o valor de aquisição dos insumos antes ou 

concomitantemente a elaboração de sua proposta e notas fiscais atuais demonstrando o 
aumento de seu custo, preferencialmente do mesmo fornecedor. 

 
d) Pedido requerendo apenas a diferença em R$ entre o valor de compra dos insumos 

quando elaborou sua proposta e o valor atual. 
 
2.2.3.2-O reequilíbrio se limitará a recompor efetiva perda incorrida pelo particular que não deve 
projetar sobre o preço final o percentual que o aumento gerou em seus custos, mas apenas o valor 
exato que reflita a diferença entre o preço de compra na data de sua proposta com o preço de 
compra atualmente praticado, conforme seguinte metodologia: 
 
 preço de compra do insumo na dada da licitação ou da formulação da proposta: x. 

 
 preço de compra do insumo atualmente: y. 

 
 valor a ser recomposto: y – x = z. 

 
 preço reequilibrado: preço proposto para a Administração Pública: x + z. 

 
2.2.3.3-Não serão deferidos pedidos estruturados em percentuais, mas apenas na forma acima 
identificada. 
 
§1º Protocolizados os pedidos dentro dos prazos aqui previstos e estando os mesmos 
devidamente instruídos, a administração disporá de até 30 dias para a sua análise. 
 
§2º Havendo deficiência em sua instrução, os prazos começarão a correr a partir do protocolo 
do documento faltante. 
 
§3º Estando corretamente instruído o pedido, os seus efeitos correrão a partir da data de 
deferimento da apostila ou da assinatura do termo aditivo, podendo ser protocolizado outro 
pedido com escopo similar sobrevindo as hipóteses da cláusula 2.2.3. 
 
2.3-Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 
 
a) variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços 

previstos no próprio contrato; 
 

b) atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento previstas no contrato; 

 
c) alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

 
d) empenho de dotações orçamentárias. 
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TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO: 
3.1-O CONTRATADO assume por força do presente instrumento a responsabilidade de indenizar o 
CONTRATANTE dos danos ou prejuízos, inclusive causados a terceiros, em razão de defeitos, erros, 
falhas e outras irregularidades provenientes de negligência, desídia, má fé ou imperfeição que 
tornarem objeto contratado impróprio às finalidades a que se destina; tudo isso sem prejuízo da 
responsabilidade criminal cabível. 
 
3.2-Além das responsabilidades previstas nesta cláusula, obriga-se, ainda, o CONTRATADO a: 
 
I-Cumprir as normas gerais e regulamentares de medicina e segurança do trabalho nas suas 
instalações, inclusive o uso por seus empregados dos equipamentos de proteção individual. 
 
II-Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz, abstendo de contratar trabalho escravo ou de menores e adolescentes, exceto na 
forma permita pelo Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 
III-Não transferir a terceiros, ou subcontratar, o objeto do presente contrato, no todo ou em 
parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE. 
 
IV-Comunicar ao CONTRATANTE qualquer alteração que ocorra na sua constituição. 
 
V-Apresentar, sempre que solicitado, as cópias das guias de recolhimento dos encargos 
previdenciários, fiscais e trabalhistas ou respectivos comprovantes de regularidade. 
 
VI-Manter, durante toda a execução do objeto, as condições de habilitação exigidas. 
 
3.3-O descumprimento total ou parcial deste contrato, a execução parcial ou a inexecução do objeto 
licitado, resguardado o direito de defesa, poderá ensejar a aplicação das seguintes sanções ao 
CONTRATADO, isoladas ou cumuladas: 
 
a) advertência; 

 
b) multa, por cada infração cometida, de até 10% (dez por cento) do valor faturado até a data 

da ocorrência ou de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, que poderá ser 
retida no pagamento; 

 
c) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública promotora desse 

procedimento por prazo não superior a 3 anos; 
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública de 

todos os entes federativos prazo não inferior a 3 anos e não superior a 6 anos. 
 
§1º A advertência será aplicada quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, exceto se isso der causa a fato mais grave. 
 
§2º A multa será graduada considerando o valor do serviço ou produto não fornecido por mora 
ou inadimplência do contratado, quando o contratado incorrer em uma das hipóteses previstas 
no art.155 da lei ordinária nº14133/2021. 
 
§3º O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao contratado que incorrer nas condutas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.155 da lei ordinária nº14133/2021, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
§4º A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao contratado que 
incorrer nas condutas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII art.155 da lei ordinária 
nº14133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do mesmo artigo e que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no parágrafo anterior. 
 
§5º A aplicação do tipo de sanção e a graduação das sanções é ato discricionário da 
autoridade competente que deve motivar sua decisão considerando: 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
 
c) as circunstâncias agravantes (ser reincidente; agir para ocultar outra infração; agir de 

forma dissimulada e que dificulta a fiscalização do contrato; agir em conluio com agente 
público; causando dano ou pânico social; etc.) ou atenuantes (desconhecimento da lei ou 
regra; agir por motivo de relevante valor social ou moral; ter o contratado procurado 
espontaneamente minorar as consequências de sua ação reparar o dano; etc.). 

 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública (interrupção na prestação de 

serviços públicos comuns ou essenciais; paralisação ou destruição de obras ou do 
patrimônio público; prejuízo a integridade física de cidadãos etc.). 

 
§6º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente através de 
inscrição em dívida ativa. 
 
§7º A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
3.4-Para aplicação das sanções aqui previstas será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, podendo ele especificar provas no mesmo 
período, arcando com as despesas necessárias à sua produção, exceto para oitiva de testemunhas 
por ele levadas a ADMINISTRAÇÃO. 
 
3.5-Para a aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, será necessária a instauração de 
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, os quais avaliarão os fatos e as circunstâncias, procedendo na forma do item 
anterior. 
 
3.6-Instruído o processo de responsabilização, será estruturado parecer conclusivo acerca da 
responsabilidade ou não do contratado pela comissão, encaminhando-se os autos a autoridade 
competente para a aplicação da sanção de maior gravidade. 
 
3.7-Havendo a aplicação de sanção ao contratado, esta será publicada no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
sem prejuízo da inserção em outros cadastros e de ser dada ampla publicidade na forma da lei. 
 
3.8-Será admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante quando, cumulativamente: 
 
a) promova a reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

 
b) proceda ao pagamento da multa efetivamente corrigida e com juros de 1% ao mês; 

 
c) após o transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade de 

impedimento de licitar e contratar ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade de 
declaração ação de inidoneidade de licitar e contratar. 

 
QUARTA – DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 
4.1-Efetuar os pagamentos nos respectivos vencimentos e de acordo com as condições previstas em 
lei e no procedimento de seleção do contratado. 
 
4.2-Administração responderá solidariamente pelos encargos previdenciários e subsidiariamente 
pelos encargos trabalhistas, apenas se houver comprovada falha na fiscalização do cumprimento das 
obrigações do CONTRATADO. 
 
QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 
5.1-O objeto licitado será fiscalizado pelo Gestor do contrato a Sra. Eloisa jardim Barino Ferraz, que, 
entre outras atribuições, atestaram a realização do objeto em conformidade com o previsto neste 
instrumento. 
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5.2-A FISCALIZAÇÃO fica impedida de atestar a realização do objeto fora das suas especificações, 
sem prejuízo das exigências estabelecidas pelos órgãos oficiais que fiscalizam o segmento. 
 
5.2.1-O objeto realizado em desacordo com as especificações previstas no item anterior, não impede 
a ação fiscal posterior, não caracteriza novação, não retira garantias convencionais ou legais e 
permite a retenção de pagamentos. 
 
5.3-A FISCALIZAÇÃO fica impedida de encaminhar para pagamento a nota fiscal, fatura, duplicata ou 
documento de cobrança que não atendam rigorosamente às condições previstas neste instrumento e 
na legislação, sendo certo que qualquer tolerância ou mesmo a inobservância do procedimento ora 
estabelecido não representará novação ou alteração do que ficou pactuado. 
 
5.4-Qualquer entendimento entre a FISCALIZAÇÃO e o CONTRATADO será sempre por escrito, não 
sendo levada em consideração, para nenhum efeito, qualquer alegação fundada em ordens ou 
declarações verbais ou encaminhadas a agentes públicos sem competência fiscalizatória ou a 
terceiros. 
 
5.5-Os entendimentos que redundarem na alteração quantitativa do objeto somente produzirão 
efeitos quando formalizadas através de termo aditivo, sendo nulas quaisquer deliberações, formais ou 
informais, que não sejam devidamente autorizadas por este ato. 
 
5.6-A FISCALIZAÇÃO é exercida no interesse da ADMINISTRAÇÃO e não exclui ou reduz a 
responsabilidade exclusiva do CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, as quais, se verificadas, não implicarão em corresponsabilidade da 
ADMINISTRAÇÃO ou de seus prepostos. 
 
SEXTA – DAS EXONERAÇÕES DE RESPONSABILIDADES: 
6.1-As partes não serão responsáveis pelo inadimplemento que resultar de caso fortuito ou de força 
maior, assim entendidos os fenômenos naturais, tais como inundações e outros, ou circunstâncias 
alheias às vontades das partes, imprevisíveis, sempre na medida em que impeçam ou retardem o 
cumprimento das respectivas obrigações. 
 
6.2-A parte cuja prestação seja impedida ou retardada por quaisquer dos fatos ou atos acima 
mencionados, deverá comunicar e provar a ocorrência a outra parte, imediatamente e por escrito, 
expondo-lhe as razões pelas quais está compelida a sustar ou retardar a execução do pactuado. 
 
6.3-Cessado o impedimento, retorna-se à execução do objeto, prorrogando-se o prazo contratual pelo 
número de dias de sua paralisação, ressalvado ao CONTRATANTE a faculdade de extinguir o 
contrato, nas hipóteses previstas na lei ordinária nº 14.133/2021. 
 
SÉTIMA – DA EXTINÇÃO: 
7.1-O presente instrumento poderá ser extinto ocorrendo qualquer uma das hipóteses previstas no 
art.137 e ss. da lei ordinária nº 14.133/2021. 
 
7.2-A extinção se fará pelas formas e condições previstas na lei acima referida, onde seja 
resguardado o interesse e os direitos do CONTRATADO na forma ali prevista. 
 
OITAVA – DO FORO: 
8.1-Fica eleito o foro da sede da Administração Pública, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, como competente para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
execução deste instrumento. 
 
NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
9.1-O CONTRATADO, ainda que demandado, administrativa ou judicialmente, não poderá opor ao 
CONTRATANTE qualquer tributo, seja federal, estadual ou municipal, incidente sobre mão-de-obra, 
materiais ou peças empregados no objeto, correndo à sua conta exclusiva os pagamentos que sobre 
esses títulos tiverem sido feitos, ou opor, ainda, qualquer cobrança oriunda de encargos decorrentes 
de processos que contra si forem instaurados, ainda que por sua natureza sejam suscetíveis de 
transação. 
 
9.2-Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas na lei ordinária nº 14.133/2021, ao CONTRATANTE 
fica reservado o direito de acrescer ou reduzir, mediante autorização específica, o objeto do presente 
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instrumento, estipulando, na ocasião, preços, prazos e todos os demais elementos indispensáveis à 
perfeita caracterização da alteração, o que se fará por termo aditivo assinado pelas partes. 
 
9.3-O não exercício pelas partes de qualquer dos direitos contratuais ou legais, representará ato de 
mera tolerância e não implicará, com relação a esse instrumento, novação quanto a seus termos ou 
renúncia ou desistência dos referidos direitos, os quais poderão ser exercidos a qualquer tempo. 
 
E por estarem justos e acordados as partes assinam o presente instrumento, digitado e impresso em 
2 (duas) vias de igual forma e teor, para um só efeito e pata todos os fins de direito, na data adiante 
mencionada, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 
Guarará, ___ de __________ de 2026. 
 
_____________________     _____________________ 
Contratante       Contratado  
CPF        CPF 
 
__________________      ____________________ 
Testemunha       Testemunha  
CPF        CPF 
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ANEXO IV 
 

PROCESSO Nº 018/2026 
DISPENSA Nº 009/2026 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
A(O) Empresa/Profissional ____________________________________________________, inscrita 
no CNPJ sob o nº ________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
______________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
_________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________________; 
 
DECLARA para os devidos fins de participação no presente certame: 
(  ) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
 
(   ) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.2 
 
(   ) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 
 
(   ) que assume a responsabilidade pelas informações constantes em sua proposta; 
 
(   ) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
 
(   ) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 
 
(Assinalar apenas os itens que se enquadra) 
  
 
______________________, ____ de _______________ de 20__.  

  
________________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal) 
 
 
 
 

 
 

 
2 Nota Explicativa: a não assinalação do campo acima apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 


